
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A FACULDADE DO SUL DA BAHIA-FASB E ...............<nome da empresa>................., ESTINADO A REGULAMENTAR AS ATIVIDADES DE ESTÁGIO DO CORPO DISCENTE.

....................................<nome da empesa>......................, inscrito no .....<CNPJ/MF ou CEI>..... sob o nº ............................., com sede à ........................................, no município de .................................. no estado da ........................, CEP ............................, neste ato representado por seu representante legal ............................................................., portadora do RG nº ......................................., registrada no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob nº ................................................, doravante denominada Empresa Concedente, e de outro lado a FACULDADE DO SUL DA BAHIA - FASB com sede na Av. Gal. Salgado Viana, n° 364, Mirante do Rio, na cidade de Teixeira de Freitas/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.760.257/0001-30, por seu representante legal, doravante denominada simplesmente Instituição de Ensino, perante testemunhas firmadas ao final, celebram entre si o presente convênio de cooperação técnica de acordo com as cláusulas a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto propiciar o treinamento profissional e estágio nos períodos legais e compatíveis de Estágio Curricular obrigatório, para os alunos regularmente matriculados na FACULDADE DO SUL DA BAHIA – FASB.

CLÁUSULA SEGUNDA: SÃO OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

I. Encaminhar os acadêmicos para o campo de estágio e para atividades de vivência profissional;

II. Assinar como interveniente os Termos de Compromisso de Estágio;

III. Acompanhar e supervisionar, através de professores as atividades e estágio dos acadêmicos;

IV. Organizar o escalonamento dos discentes no campo de estágio;

V. Em parceria com a conveniada acompanhar e avaliar os estágios quinzenalmente, e ao final de cada módulo respectivo da Graduação.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONCEDENTE
I. Definir, em parceria com os departamentos interessados em abrir campo de estágio e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, as atividades dos estagiários;

II. Oferecer condições para a realização das atividades de estágio, visando o aprendizado e aperfeiçoamento profissional dos estagiários;

III. Elaborar o Termo de Compromisso a ser assinado pelo estagiário;

IV. Avaliar em conjunto com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO o estudante estagiário.

V. Contratar seguro de vida em favor do Estagiário, na forma da legislação vigente, contra acidentes pessoais.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS

I. Cumprir carga horária de estágio, prevista nas grades curricular dos cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

II. Apresentar relatórios das atividades realizadas sempre que solicitados, de acordo com as normas de estágio e de treinamento profissional;

III. Acatar as normas existentes na instituição em que realiza o estágio ou as atividades, procurando manter a rotina de trabalho e qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

I. O presente convênio vigorará pelo período indeterminado, a contar da data de sua assinatura, até que uma das partes resolva rescindir o presente termo;

II. Este Termo de Convênio anula qualquer outro acordo de cooperação para estágio e atividades de vivencia profissional, assinado anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA: DOS TERMOS ADITIVOS

Este convênio poderá ser alterado através de Termos Aditivos de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO

A Instituição conveniada e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO poderão propor, a qualquer tempo, a rescisão do presente convênio se ocorrer inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições pela superveniência legais que tornem material, financeira e normalmente inexeqüível, ou por mútuo consenso.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

I. O estágio não gera qualquer vínculo empregatício dos estagiários com a instituição conforme artigo 4º da Lei n.º 6.494, de 07 de dezembro de 1.977.

II. A CONCEDENTE, a seu livre critério, poderá conceder uma bolsa de complementação educacional, ao estudante absorvido em seu Programa de Estágio, em consonância com sua regulamentação interna, cujo valor, quando for o caso, será expressamente estabelecido através do Termo de Compromisso.

E por estarem acordadas, assinam o presente Termo de Convênio de Cooperação Técnica em 02 (duas) vias de igual teor e forma, destinando-se 01(uma) para cada qual das partes.  

Teixeira de Freitas,....de .................de 2007.
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